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Gabinete 410 – Deputado Amilton Filho 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes 

CEP: 74.884-090. Goiânia, Goiás 

 

PROJETO DE LEI Nº            DE               DE                              2025. 

 

Declara de utilidade pública a entidade que 

específica.  

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da 

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica declara de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO IPAMERI MOTO FEST, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°52.715.237/0001-52, com sede 

no Município de Ipameri – GO. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

AMILTON FILHO 

Deputado Estadual 

(Assinado Digitalmente) 
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Gabinete 410 – Deputado Amilton Filho 

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes 

CEP: 74.884-090. Goiânia, Goiás 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar de utilidade pública a Associação Ipameri Moto 

Fest, sediada no município de Ipameri, Estado de Goiás. Trata-se de uma entidade civil sem fins lucrativos, 

devidamente organizada e em pleno funcionamento, que tem exercido um papel relevante na promoção da 

assistência social, cultural, filantrópica, esportiva e na defesa de interesses de classe, voltados 

principalmente à comunidade motociclista local. 

 

A Associação desenvolve projetos e ações que impactam positivamente a cidade, promovendo 

eventos culturais, sociais e esportivos, incentivando o turismo, valorizando a cultura local e fortalecendo o 

espírito de solidariedade e cooperação entre os moradores. Sua atuação vai além da esfera dos motociclistas, 

refletindo diretamente na inclusão social e no fortalecimento comunitário de Ipameri. 

 

A Associação Ipameri Moto Fest preenche todos os requisitos estabelecidos pela Lei no 7.371, de 

20 de agosto de 1971, que define as normas para a declaração de utilidade pública das entidades civis 

constituídas no Estado de Goiás. Segundo essa legislação, as entidades civis, as sociedades civis, as 

associações e as fundações que possuem o fim exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade 

podem ser declaradas de utilidade pública, desde que cumpram os critérios legais. 

 

A referida Associação é apartidária, livre e sem discriminação de qualquer natureza, com duração 

indeterminada. Sua atuação é regida por um estatuto próprio e pela legislação vigente, o que garante a 

transparência e a legalidade de suas atividades. A Associação não possui fins lucrativos e suas ações são 

voltadas exclusivamente para o benefício da comunidade, promovendo a inclusão social, o 

desenvolvimento econômico e a sustentabilidade ambiental. 

 

Por fim, ante o exposto, conto com o indispensável apoio dos nobres pares para a aprovação dessa 

iniciativa. 

 

 

 

 

 

AMILTON FILHO 

Deputado Estadual 

(Assinado Digitalmente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

52.715.237/0001-52
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/08/2023

 
NOME EMPRESARIAL

IPAMERI MOTO FEST

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

IPAMERI MOTO FEST
PORTE

DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO

R JORGE CHADUD
NÚMERO

12
COMPLEMENTO

********

 
CEP

75.780-000
BAIRRO/DISTRITO

SETOR CENTRAL
MUNICÍPIO

IPAMERI
UF

GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

TULIOBARBOSA50@GMAIL.COM
TELEFONE

(64) 9252-0958

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/08/2023

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/04/2025 às 21:07:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO DE EFETIVO FUNCIONAMENTO

Declaro para os devidos fins que a Associação Ipameri Moto Fest é uma 

instituição sem fins lucrativos que tem prédio próprio na Rua Jorge Chadud, 

n12,  Centro,  Ipameri-Go,  CEP  75780-000,  serve  desinteressadamente  à 

coletividade e encontra-se em funcionamento desde 22 de Agosto de 2023. 

 

Por ser verdade, data e assino a presente. 

Ipameri 08 de Abril de 2025

_______________________________________

Assinatura
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

JOSE PIRES BARBOSA

Inscrição: 0050 4863 1007

Município: 93971 - IPAMERI

Data de nascimento: 08/01/1968

- MARIA EMILIA BARBOSA
- VALDIVINO PIRES BARBOSA

Zona: 014 Seção: 0012

UF: GO

Certidão emitida às 20:41 em 08/04/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 18/09/1986

KQQA.HWUS.GLWF.GQLD

Eleitor(a):
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:29:42 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104053552124

Requerente : José Pires Barbosa

Nome da Mãe : Maria Emília Barbosa

Data de Nascimento  : 08/01/1968

CPF : 425.871.071-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104053552124

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:29:42
Localizar pelo código: 104053552124, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:24:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104653502160

Requerente : José Pires Barbosa

Nome da Mãe : Maria Emília Barbosa

Data de Nascimento  : 08/01/1968

CPF : 425.871.071-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104653502160

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:24:53
Localizar pelo código: 104653502160, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:28:20 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104553542121

Requerente : José Pires Barbosa

Nome da Mãe : Maria Emília Barbosa

Data de Nascimento  : 08/01/1968

CPF : 425.871.071-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104553542121

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:28:20
Localizar pelo código: 104553542121, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:27:12 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104353552122

Requerente : José Pires Barbosa

Nome da Mãe : Maria Emília Barbosa

Data de Nascimento  : 08/01/1968

CPF : 425.871.071-72

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104353552122

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:27:12
Localizar pelo código: 104353552122, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47428235/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOSE PIRES BARBOSA

OU

CPF n. 425.871.071-72

Certidão emitida em 24/04/2025, às 16:31:22 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47428235

6C93 E131 9C10 403E A656 087D 8552 33E3

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 47428267/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOSE PIRES BARBOSA

OU

CPF n. 425.871.071-72

Certidão emitida em 24/04/2025, às 16:31:52 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47428267

00F1 BE5A 2BF1 4660 970C 4677 A8F0 924F

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=47428267&codigo=00F1BE5A2BF14660970C4677A8F0924F


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
15847184

Certificamos que contra

Nome: JOSÉ PIRES BARBOSA

CPF: 425.871.071-72

Data de Nascimento: 08/01/1968

Nome da mãe: MARIA EMÍLIA BARBOSA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 08/04/2025 às 20:38:38 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 22



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

WAGNER SOARES CHAVES

Inscrição: 0117 2885 2003

Município: 93971 - IPAMERI

Data de nascimento: 09/11/1970

- APARECIDA MARIA DE JESUS
- MOACIR SOARES CHAVES

Zona: 014 Seção: 0003

UF: GO

Certidão emitida às 08:33 em 09/04/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 03/11/1999

JDAH.PZI/.BTDA.QYRX

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 9 de abril de 2025, às 08:51:54 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104453559496

Requerente : Wagner Soares chaves

Nome da Mãe : Amelia dos santos paiva

Data de Nascimento  : 09/11/1970

CPF : 527.416.211-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104453559496

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 09/04/2025 - 08:51:54
Localizar pelo código: 104453559496, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 25



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 9 de abril de 2025, às 08:50:13 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 9 de abril de 2025

N
º

: 104653549495

Requerente : Wagner Soares chaves

Nome da Mãe : Aparecida Maria de Jesus

Data de Nascimento  : 09/11/1970

CPF : 527.416.211-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104653549495

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 09/04/2025 - 08:50:13
Localizar pelo código: 104653549495, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 9 de abril de 2025, às 08:43:46 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 9 de abril de 2025

N
º

: 104453546453

Requerente : Wagner Soares chaves

Nome da Mãe : Aparecida Maria de Jesus

Data de Nascimento  : 09/11/1970

CPF : 527.416.211-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104453546453

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 09/04/2025 - 08:43:46
Localizar pelo código: 104453546453, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 9 de abril de 2025, às 08:44:14 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 9 de abril de 2025

N
º

: 104053526402

Requerente : Wagner Soares chaves

Nome da Mãe : Aparecida Maria de Jesus

Data de Nascimento  : 09/11/1970

CPF : 527.416.211-87

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104053526402

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 09/04/2025 - 08:44:14
Localizar pelo código: 104053526402, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 47425806/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

WAGNER SOARES CHAVES

OU

CPF n. 527.416.211-87

Certidão emitida em 24/04/2025, às 15:53:37 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47425806

D6D9 CC6A 2041 B78A 5812 5BDC A6CA EC2D

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=47425806&codigo=D6D9CC6A2041B78A58125BDCA6CAEC2D


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47425753/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

WAGNER SOARES CHAVES

OU

CPF n. 527.416.211-87

Certidão emitida em 24/04/2025, às 15:53:08 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47425753

5E70 48E2 9F29 269C 0BA9 3C98 A966 3333

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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https://sistemas.trf1.jus.br/certidao//#/certidao?id=47425753&codigo=5E7048E29F29269C0BA93C98A9663333


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
15819713

Certificamos que contra

Nome: WAGNER SOARES CHAVES

CPF: 527.416.211-87

Data de Nascimento: 09/11/1970

Nome da mãe: APARECIDA MARIA DE JESUS

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 09/04/2025 às 08:30:19 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ADEMAR CARNEIRO NETO

Inscrição: 0050 6704 1090

Município: 93971 - IPAMERI

Data de nascimento: 21/12/1963

- AMELIA DOS SANTOS PAIVA
- JOAO CARNEIRO DE PAIVA

Zona: 014 Seção: 0053

UF: GO

Certidão emitida às 21:03 em 08/04/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 03/05/2000

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

IP9X.TYØS.B2RY.W+PL

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:54:22 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104053502101

Requerente : Ademar Carneiro Neto

Nome da Mãe : Amelia dos santos paiva

Data de Nascimento  : 21/12/1963

CPF : 283.649.371-20

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104053502101

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:54:22
Localizar pelo código: 104053502101, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:51:41 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104953547123

Requerente : Ademar Carneiro Neto

Nome da Mãe : Amelia dos santos paiva

Data de Nascimento  : 21/12/1963

CPF : 283.649.371-20

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104953547123

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:51:41
Localizar pelo código: 104953547123, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:49:53 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104853507129

Requerente : Ademar Carneiro Neto

Nome da Mãe : Amelia dos santos paiva

Data de Nascimento  : 21/12/1963

CPF : 283.649.371-20

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104853507129

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:49:53
Localizar pelo código: 104853507129, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 20:46:03 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104153522154

Requerente : Ademar Carneiro Neto

Nome da Mãe : Amelia dos santos paiva

Data de Nascimento  : 21/12/1963

CPF : 283.649.371-20

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104153522154

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 20:46:03
Localizar pelo código: 104153522154, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47428311/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

ADEMAR CARNEIRO NETO

OU

CPF n. 283.649.371-20

Certidão emitida em 24/04/2025, às 16:32:51 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47428311

A986 C5C9 51F4 758B FEBE 1D03 0D5B 2093

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 47428349/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

ADEMAR CARNEIRO NETO

OU

CPF n. 283.649.371-20

Certidão emitida em 24/04/2025, às 16:33:27 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47428349

6DAB 0C9E 361E 80CA 336F ED58 0428 1ED0

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
15842273

Certificamos que contra

Nome: ADEMAR CARNEIRO NETO

CPF: 283.649.371-20

Data de Nascimento: 21/12/1963

Nome da mãe: AMELIA DOS SANTOS PAIVA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 08/04/2025 às 20:59:51 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

TÚLIO DE ALMEIDA BARBOSA

Inscrição: 0583 9000 1066

Município: 93971 - IPAMERI

Data de nascimento: 22/03/1989

- SOLÂNIA DE ALMEIDA BARBOSA
- JOSÉ PIRES BARBOSA

Zona: 014 Seção: 0052

UF: GO

Certidão emitida às 20:16 em 08/04/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 27/03/2008

* O literal Ø no código de validação representa o número 0 (zero).

XXIA.QØ3F.KTAB.V3BW

Eleitor(a):

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 18:58:06 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012

N
º

: 104053582664

Requerente : TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

Nome da Mãe : Solania de Almeida Barbosa

Data de Nascimento  : 22/03/1989

CPF : 025.549.791-11

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104053582664

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 18:58:06
Localizar pelo código: 104053582664, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICO que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando AÇÃO PENAL e/ou
EXECUÇÃO PENAL, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA em desfavor de:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) somente positivam ações penais e execuções penais; 
e) esta certidão INCLUI os processos criminais em tramitação na Justiça Comum Estadual, abrangendo
também aqueles que tramitam na Vara da Auditoria Militar, nos Juizados Especiais Criminais e no Sistema
Eletrônico de Execução Unificado - SEEU; 
f)  esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
g) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 19:01:05 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104053557274

Requerente : TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

Nome da Mãe : Solania de Almeida Barbosa

Data de Nascimento  : 22/03/1989

CPF : 025.549.791-11

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104053557274

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 19:01:05
Localizar pelo código: 104053557274, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA CIVEL
no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, NADA CONSTA
em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados o
nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome e a titularidade do
número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 18:59:31 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104153522669

Requerente : TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

Nome da Mãe : Solania de Almeida Barbosa

Data de Nascimento  : 22/03/1989

CPF : 025.549.791-11

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104153522669

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 18:59:31
Localizar pelo código: 104153522669, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CRIMINAIS 

 

 
CERTIFICO que revendo os registros eletrônicos de distribuição de ações de NATUREZA
CRIMINAL no Sistema de Segundo Grau (SSG) do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e no
Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU, NADA CONSTA em tramitação contra:

ESTA CERTIDÃO ABRANGE OS PROCESSOS DO SISTEMA DE SEGUNDO GRAU E SISTEMA DE
PROCESSO DIGITAL, bem como OS PROCESSOS DA JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL DE COMPETÊNCIA
DO 2º GRAU DE JURISDIÇÃO (Art. 45 da LEI ESTADUAL Nº 9.129, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1981).
a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CPF para expedição da certidão é de responsabilidade do solicitante da
certidão, pesquisados o nome e o CPF como digitados, sendo que o destinatário deve conferir o nome
e a titularidade do número do CPF informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 

 
 
Certidão expedida em 8 de abril de 2025, às 18:59:59 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Divisão de Distribuição 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 8 de abril de 2025

N
º

: 104553547271

Requerente : TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

Nome da Mãe : Solania de Almeida Barbosa

Data de Nascimento  : 22/03/1989

CPF : 025.549.791-11

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104553547271

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 08/04/2025 - 18:59:59
Localizar pelo código: 104553547271, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 32003300300035003200360039003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 47428166/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

OU

CPF n. 025.549.791-11

Certidão emitida em 24/04/2025, às 16:30:28 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47428166

15A7 E27C 3260 9CE8 D1A0 8C18 BA4E 406D

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 47428126/2025

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

OU

CPF n. 025.549.791-11

Certidão emitida em 24/04/2025, às 16:29:54 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de

1º Grau na(s) seguinte(s) unidade(s) federativa(s): Goiás. Compreende também o Tribunal Regional

Federal da 1ª Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Federal da 6ª Região,

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 1ª Região, nos termos do art. 4º da

Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal.

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRF1, endereço https://sistemas.trf1.jus.br/certidao, por meio do código de
validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução
CJF n. 680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª
Região, SEEU e Juris) até 23/04/2025, às 06:58:17;
Seção Judiciária: Goiás (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da 1ª Região, JEF Virtual,
Processual e SEEU) até 23/04/2025, às 06:58:17.

 f) Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1º e 2º Graus.

Certidão:

Código de Validação:

Data da Atualização:

47428126

40D1 455A 6664 2E7C 77D8 A855 20D2 72FF

23/04/2025, às 06:58:17

24/04/2025
Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO

CERTIDÃO DE AÇÕES CRIMINAIS
15824120

Certificamos que contra

Nome: TULIO DE ALMEIDA BARBOSA

CPF: 025.549.791-11

Data de Nascimento: 22/03/1989

Nome da mãe: SOLANIA DE ALMEIDA BARBOSA

NADA CONSTA

no  que  se  refere  a  Ações  Penais  Militares  em  andamento  ou  com  sentença  condenatória
transitada em julgado e/ou Processo de Execução Penal em andamento na Justiça Militar da União.

Certidão emitida em 08/04/2025 às 20:11:32 (hora de Brasília) com base na Resolução nº 149, de
03/08/2007, do Superior Tribunal Militar, publicada no DJ de 17/08/2007.

Os dados pessoais acima são de responsabilidade do solicitante da certidão.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço https://www.stm.jus.br (Menu
"Certidão  Negativa/Autenticação de  Certidão")  informando o  Número de  Controle  e  o  CPF do
emissor da Certidão.

Certidão gratuita e de âmbito nacional
Esta certidão é válida por 90 dias

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
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Processo:
10091/2025
PLO 417/2025
ID: 2235617

Fase Atual: Projeto de Lei Ordinária Protocolado
(ASSESSORIA ADJUNTA DE PROTOCOLO-GERAL)

Ação Realizada: Processo Protocolado
Próxima Fase: Conferir Documentos do Projeto de Lei Ordinária

(GESTÃO PARLAMENTAR)
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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Processo:
10091/2025
PLO 417/2025
ID: 2235617

Fase Atual: Conferir Documentos do Projeto de Lei Ordinária
(GESTÃO PARLAMENTAR)

Ação Realizada: Encaminhado a Votação Preliminar
Próxima Fase: Votação Preliminar do Projeto de Lei Ordinária

(PLENÁRIO)
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APROVADO PRELIMINARMENTE. À PUBLICAÇÃO E, POSTERIORMENTE,
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 
EM 30/04/2025.

 
Deputado Talles Barreto

 
– 1º SECRETÁRIO em exercício –

 
 
 
 

Processo:
10091/2025
PLO 417/2025
ID: 2235617

Fase Atual: Votação Preliminar do Projeto de Lei Ordinária
(PLENÁRIO)

Ação Realizada: Aprovado Preliminarmente
Próxima Fase: Publicar Projeto de Lei Ordinária

(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)
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Processo:
10091/2025
PLO 417/2025
ID: 2235617

Fase Atual: Publicar Projeto de Lei Ordinária
(SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS FINAIS)

Ação Realizada: Projeto de Lei Publicado
Próxima Fase: Encaminhar Projeto de Lei Ordinária às Respectivas Comissões

(SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO)

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 34003100350036003300380037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
fls. 56



Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 

com o identificador 34003100350036003300380037003A005400, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade utilizando o identificador 34003100350036003300380037003A005400

Assinado eletronicamente por IZIDORIO MARTINS NETO em 30/04/2025 16:14 

Checksum: F1957EF8855329F3FC2BF2D1D90C6F29F6F6D2BE56B449E4D613F7746B872795

fls. 57



 
 
 
 
 
 
 
 

Processo:
10091/2025
PLO 417/2025
ID: 2235617

Fase Atual: Encaminhar Projeto de Lei Ordinária às Respectivas Comissões
(SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO)

Ação Realizada: Encaminhado à CCJR
Próxima Fase: Distribuir Projeto de Lei Ordinária ao Relator na CCJR

(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 
 
DISTRIBUÍDO AO SR. DEPUTADO JAMIL CALIFE PARA RELATAR EM 06/05/2025. 
 
 
PRESIDENTE: DEPUTADO AMILTON BATISTA DE FARIA FILHO
 

 
 
 
 

 
 
 

Processo:
10091/2025
PLO 417/2025
ID: 2235617

Fase Atual: Distribuir Projeto de Lei Ordinária ao Relator na CCJR
(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO)

Ação Realizada: Distribuído ao Relator
Próxima Fase: Emitir Relatório do Projeto de Lei Ordinária na CCJR

(COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO)
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